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"NOSSA FORÇA ESTÁ NA ÉTICA. EXCLUSIVIDADE VENDE" 
"IMÓVEIS E RESULTADO, SÓ COM CORRETOR CONTRATADO" 

PORTARIA n° 014/2015 

Designa Corretores de Imóveis - como 
Coordenador e membros da COMISSO DE 
PATRIMÔNIO. 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 13 R/ES, usando 
das atribuições que lhe são conferidas no artigo 8° do Regimento Interno, baixado com a 
Resolução-COFECI n° 1.126/09, de 29 de Abril de 2009. 

CONSIDERANDO a aprovação da Resolução-COFECI n° 1.126/2009, que aprova o Regimento 
do Conselho Federal de Corretores de Imóveis e o Regimento Padrão para os Conselhos 
Regionais de Corretores de Imóveis; 

CONSIDERANDO há necessidade de controle, baixa e fiscalização de uso dos bens do órgão; 

CONSIDERANDO há necessidade de organizar e catalogar todo o patrimônio do órgão para 
assegurar a qualidade e a credibilidade dos valores publicados nos balanços patrimoniais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar para os respectivos cargos de Coordenador da COMISSÃO DE 
PATRIMÓNIO, a Conselheira Sra. JANE RODRIGUES RIOS e, como membros, os 
Conselheiros Srs. OSMIR DA ROCHA PIMENTEL e JOSE LEMOS SOBRINHO, para o 
mandato próximo de 2016/2018; 

Art. 2° - Esta PORTARIA entra em vigor após sua homologação pela Diretoria do CRECl/ES 
e aprovação em sessão plenária, revogados todos os regramentos anteriores sobre os 
assuntos por ela tratados, especialmente a Portaria n° 004A/2015. 

Vitória, 03 de dezembro de 2015. 

AURÉLI,
Diretor Secretário 
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